
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA – CSSF

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(Do Sr. Francisco Jr.)

Requer a inclusão de convidado para
a  audiência  pública  de  que  trata  o
Requerimento nº 177/2021 – CSSF. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno, a inclusão do
Sr.  André Vinícius Guimarães de Carvalho, Presidente da Comissão Especial de
Direito  do Terceiro Setor  da  Ordem dos Advogados do Brasil  (OAB),  dentre  os
convidados da audiência pública destinada a debater o Projeto de Lei Complementar
(PLP) nº 134, de 2019, que “estabelece as condições legais requeridas pelo preceito
contido no § 7º do artigo 195 da Constituição Federal, para entidades beneficentes de
assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência
social,  saúde  e/ou  educação  gozarem  de  imunidade  tributária  em  relação  às
contribuições  para  a  seguridade  social,  e  dá  outras  providências”,  aprovada  via
Requerimento de nº 177/2021 (CSSF).

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de enriquecer os debates da audiência em comento,
entende-se de inequívoca importância a oitiva de representante da novel Comissão
Especial de Direito do Terceiro Setor da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
órgão  responsável  pela  discussão  e  formulação  de  propostas  de  aperfeiçoamento
normativo relacionadas a temas afetos a organizações da sociedade civil, como as
entidades  beneficentes.  Postula-se,  dessarte,  a  inclusão  do  Sr.  André  Vinícius
Guimarães de Carvalho – que a preside – no rol de convidados para o evento.

Sala da Comissão, em     de junho de 2021.

Deputado Francisco Jr.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Francisco Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211138701300


